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ExmQ    Sr`.
Vereador  Antonio  Car`los  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
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REF.  :    PROJETO   DE   LEI

"Dispoe     sobr`e
Financeiro    ao
Sobr`evivência,

•'......\....

045/95

a    concessão    de    Auxíiio
Gr`upo     de     Tr`einamento    e
desta  cidade''.

ne.1düte d. Oand.
Senhor`   Pr`esidente:

Os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,   membros   da  Comissão   de
Legislaçao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem  o   seguinte   par`ecer`:

iQ)-Atr`avés    da   Mensagem   nQ    O27,    de   i2.o6.95,    o   iius-
tr`e   Chefe   do   Executivo   encaminha   a   esta   Casa   o  ,Projeto   de   Lei   em
evidência,    que   "dispoe   sobr`e   a   concessão   de   Auxiiio   Financeir`o   ao
Gr`upo   de   Tr`einamento   e   Sobrevivência,   desta  cidade";

29)-     Trata-se     de     um     auxílio     financeir`o,     no     valor`
de     R$     2.135,00     (dois    mil,     cento    e    tr`inta    e    cinco    r`eais),     que
ser`ão   repassados   à  entidade   beneficiár`ia  em  uma  única  par`ceia;

3g)-    À    entidade    beneficiária,     incumbe     a    prestação
de    contas    do    r`ecur`so    r`ecebido,    no    pr`azo    máximo    de    90    (noventa)
dias

4Q)-    Destina-se    o    pr`esente    recur`so,     à    aquisiçã,o    de
equipamentos    par`a    o    desenvolvimento    das    at,ividades    estatut,ar`ias
da  ent,idade  beneficiada;

59)-É   digna   de   eiogios   a   iniciativa  da  administração
municipa±     em     apoiar`     o     tr`abalho     do     GTS-Gr`upo     de     Tr`einamentm     e
Sobr`evivencia,    pelo   que   o   mesmo   tem   realizado   pela   f`or`maçao   moral
e   do   car`áter`   de   nossa   juventude;

6Q)-A  matéria   se   enquadr`a  na   iegisiação  vigente.

Assim   sendo,   somos   de   par`ecer`   favor`ávei   à   aprovaçao.
E
COMISSÃO    DE

o   que   nos   par`3ce,    S.M.J
JUSTIÇA   E   REDAÇÃO    FINAL:ISIJAÇAO

P r.e s
Vei`eador  L eixoto Guimar`ães Vei`eador  Celio  Botar`o
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